
‭PROCURADORIA LEGISLATIVA‬

‭PROJETO DE LEI Nº 329/2024.‬

‭AUTORIA: Ver. Thaysa Lippy.‬

‭EMENTA:‬ ‭“Dispõe‬ ‭sobre‬ ‭a‬ ‭possibilidade‬ ‭do‬ ‭uso‬ ‭do‬ ‭Protocolo‬ ‭Individualizado‬ ‭de‬
‭Avaliação‬ ‭(PIA)‬ ‭para‬ ‭os‬ ‭alunos‬ ‭com‬ ‭transtornos‬ ‭globais‬ ‭de‬ ‭desenvolvimento,‬
‭incluindo-se‬ ‭transtorno‬ ‭do‬ ‭espectro‬ ‭autista,‬ ‭nas‬ ‭instituições‬ ‭de‬ ‭ensino‬ ‭públicas‬
‭municipais.”‬

‭PARECER‬

‭PROJETO‬ ‭DE‬ ‭LEI‬ ‭QUE‬ ‭DISPÕE‬ ‭SOBRE‬ ‭A‬
‭POSSIBILIDADE‬ ‭DO‬ ‭USO‬ ‭DO‬
‭PROTOCOLO‬ ‭INDIVIDUALIZADO‬ ‭DE‬
‭AVALIAÇÃO‬ ‭(PIA)‬ ‭PARA‬ ‭OS‬ ‭ALUNOS‬
‭COM‬ ‭TRANSTORNOS‬ ‭GLOBAIS‬ ‭DE‬
‭DESENVOLVIMENTO,‬ ‭INCLUINDO-SE‬
‭TRANSTORNO‬ ‭DO‬ ‭ESPECTRO‬ ‭AUTISTA,‬
‭NAS‬ ‭INSTITUIÇÕES‬ ‭DE‬ ‭ENSINO‬
‭PÚBLICAS‬ ‭MUNICIPAIS.‬ ‭PROPOSTA‬ ‭QUE‬
‭VISA‬ ‭GARANTIR‬ ‭ATENDIMENTO‬
‭EDUCACIONAL‬ ‭ESPECIALIZADO‬ ‭AOS‬
‭PORTADORES‬ ‭DE‬ ‭DEFICIÊNCIA.‬ ‭DEVER‬
‭DO‬ ‭ESTADO‬ ‭COM‬ ‭A‬ ‭EDUCAÇÃO.‬
‭INTELIGÊNCIA‬‭DO‬‭ART.‬‭208,‬‭III,‬‭DA‬‭CF/88.‬
‭REGULAR‬ ‭TRAMITAÇÃO.‬ ‭PARECER‬
‭FAVORÁVEL.‬

‭1.‬ ‭RELATÓRIO‬

‭Veio‬ ‭a‬ ‭esta‬ ‭Procuradoria‬ ‭o‬ ‭Projeto‬ ‭de‬ ‭Lei‬ ‭de‬ ‭autoria‬ ‭da‬‭Ver.‬‭Thaysa‬‭Lippy,‬‭que‬
‭dispõe‬ ‭sobre‬ ‭a‬ ‭possibilidade‬ ‭do‬ ‭uso‬ ‭do‬ ‭Protocolo‬ ‭Individualizado‬ ‭de‬ ‭Avaliação‬ ‭(PIA)‬
‭para‬‭os‬‭alunos‬‭com‬‭transtornos‬‭globais‬‭de‬‭desenvolvimento,‬‭incluindo-se‬‭transtorno‬‭do‬
‭espectro autista, nas instituições de ensino públicas municipais.‬
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‭Observa-se‬‭que‬‭a‬‭propositura‬‭tem‬‭como‬‭objetivo‬‭zelar‬‭sobre‬‭direitos‬‭das‬‭pessoas‬
‭com‬‭transtornos‬‭globais‬‭do‬‭desenvolvimento‬‭em‬‭geral,‬‭a‬‭fim‬‭de‬‭que‬‭sejam‬‭promovidas‬
‭nas‬ ‭escolas‬ ‭municipais‬ ‭adaptações‬ ‭razoáveis‬ ‭destinadas‬ ‭a‬ ‭garantir‬ ‭condições‬ ‭de‬
‭desempenho acadêmico.‬

‭É o relatório.‬

‭2.‬ ‭FUNDAMENTAÇÃO‬

‭Preliminarmente,‬ ‭ressalta-se‬ ‭que‬ ‭esta‬ ‭Procuradoria‬ ‭emite‬ ‭parecer‬ ‭de‬ ‭natureza‬
‭opinativa,‬‭analisando‬‭apenas‬‭a‬‭constitucionalidade‬‭e‬‭a‬‭legalidade‬‭das‬‭proposituras,‬‭sem‬
‭adentrar a questão de mérito.‬

‭De‬ ‭início,‬ ‭convém‬ ‭observar‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭Art.‬ ‭155,‬ ‭do‬ ‭Regimento‬ ‭Interno‬ ‭da‬ ‭CMM‬
‭(RICMM),‬ ‭dispõe‬ ‭que‬ ‭a‬ ‭finalidade‬ ‭do‬ ‭Projeto‬ ‭de‬ ‭Lei‬ ‭é‬ ‭regular‬ ‭as‬ ‭matérias‬ ‭de‬
‭competência‬‭legislativa‬‭da‬‭Câmara;‬‭além‬‭disso,‬‭o‬‭Art.‬‭58,‬‭da‬‭Lei‬‭Orgânica‬‭do‬‭Município‬
‭(Loman), indica que a iniciativa dessa propositura cabe a qualquer vereador:‬

‭Art.‬‭155.‬‭O‬‭projeto‬‭de‬‭lei‬‭tem‬‭por‬‭fim‬‭regular‬‭as‬‭matérias‬‭de‬‭competência‬
‭legislativa‬‭da‬‭Câmara,‬‭com‬‭a‬‭sanção‬‭do‬‭Prefeito,‬‭cabendo‬‭sua‬‭iniciativa‬‭a‬
‭qualquer‬‭Vereador,‬‭à‬‭Mesa‬‭Diretora,‬‭às‬‭Comissões,‬‭aos‬‭eleitores,‬‭na‬‭forma‬
‭do‬‭artigo‬‭60‬‭da‬‭Lei‬‭Orgânica‬‭do‬‭Município‬‭de‬‭Manaus,‬‭e‬‭ao‬‭Prefeito,‬‭com‬
‭as‬ ‭restrições‬ ‭constantes‬ ‭das‬ ‭Constituições‬ ‭Federal‬ ‭e‬ ‭Estadual,‬ ‭da‬ ‭Lei‬
‭Orgânica do Município e deste Regimento.‬

‭Art.‬‭58.‬‭A‬‭iniciativa‬‭das‬‭leis‬‭complementares‬‭e‬‭ordinárias‬‭cabe‬‭a‬‭qualquer‬
‭Vereador‬ ‭ou‬ ‭Comissão‬‭da‬‭Câmara,‬‭ao‬‭Prefeito‬‭Municipal‬‭e‬‭aos‬‭cidadãos,‬
‭na forma e nos casos previstos nesta Lei.‬

‭Segue-se então à análise do Projeto de Lei.‬

‭É‬‭de‬‭se‬‭observar‬‭que‬‭a‬‭Constituição‬‭Federal‬‭de‬‭1988,‬‭com‬‭base‬‭na‬‭tripartição‬‭dos‬
‭Poderes, disciplina a iniciativa parlamentar a partir do seu artigo 61,‬‭caput‬‭, que prevê:‬

‭Art.‬ ‭61,‬ ‭CF.‬ ‭A‬ ‭iniciativa‬ ‭das‬ ‭leis‬ ‭complementares‬ ‭e‬ ‭ordinárias‬ ‭cabe‬
‭a qualquer‬ ‭membro‬ ‭ou‬ ‭Comissão‬ ‭da‬ ‭Câmara‬ ‭dos‬ ‭Deputados,‬ ‭do‬ ‭Senado‬
‭Federal‬ ‭ou‬ ‭do‬ ‭Congresso‬ ‭Nacional, ao‬ ‭Presidente‬ ‭da‬ ‭República, ao‬
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‭Supremo‬ ‭Tribunal‬ ‭Federal, aos‬ ‭Tribunais‬ ‭Superiores, ao‬
‭Procurador-Geral‬ ‭da‬ ‭República‬ ‭e‬ ‭aos‬ ‭cidadãos,‬ ‭na‬ ‭forma‬ ‭e‬ ‭nos‬ ‭casos‬
‭previstos nesta Constituição.‬

‭§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:‬

‭I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;‬

‭II - disponham sobre:‬

‭a)‬ ‭criação‬ ‭de‬ ‭cargos,‬ ‭funções‬ ‭ou‬ ‭empregos‬ ‭públicos‬ ‭na‬ ‭administração‬
‭direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;‬

‭b)‬ ‭organização‬ ‭administrativa‬ ‭e‬ ‭judiciária,‬ ‭matéria‬ ‭tributária‬ ‭e‬
‭orçamentária,‬ ‭serviços‬ ‭públicos‬ ‭e‬ ‭pessoal‬ ‭da‬ ‭administração‬ ‭dos‬
‭Territórios;‬

‭c)‬ ‭servidores‬ ‭públicos‬ ‭da‬ ‭União‬ ‭e‬ ‭Territórios,‬ ‭seu‬ ‭regime‬ ‭jurídico,‬
‭provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;‬

‭d)‬ ‭organização‬ ‭do‬‭Ministério‬‭Público‬‭e‬‭da‬‭Defensoria‬‭Pública‬‭da‬‭União,‬
‭bem‬ ‭como‬ ‭normas‬ ‭gerais‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭organização‬‭do‬‭Ministério‬‭Público‬‭e‬‭da‬
‭Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;‬

‭e)‬ ‭criação‬ ‭e‬ ‭extinção‬ ‭de‬ ‭Ministérios‬ ‭e‬ ‭órgãos‬ ‭da‬ ‭administração‬ ‭pública,‬
‭observado o disposto no art. 84, VI;‬

‭f)‬ ‭militares‬ ‭das‬ ‭Forças‬ ‭Armadas,‬ ‭seu‬ ‭regime‬ ‭jurídico,‬ ‭provimento‬ ‭de‬
‭cargos,‬ ‭promoções,‬ ‭estabilidade,‬ ‭remuneração,‬ ‭reforma‬ ‭e‬ ‭transferência‬
‭para a reserva.‬

‭Como‬ ‭se‬ ‭observa,‬ ‭o‬ ‭§1º‬ ‭representa‬ ‭uma‬ ‭exceção‬ ‭à‬ ‭regra‬ ‭geral,‬ ‭que‬ ‭é‬ ‭a‬ ‭da‬
‭iniciativa‬ ‭concorrente,‬ ‭ampla‬ ‭e‬ ‭geral,‬ ‭por‬ ‭parte‬ ‭dos‬ ‭legitimados‬ ‭a‬ ‭iniciar‬ ‭o‬ ‭processo‬
‭legislativo, relacionados no art. 61,‬‭caput‬‭.‬

‭Dessa‬‭forma,‬‭projeto‬‭de‬‭lei‬‭de‬‭iniciativa‬‭parlamentar‬‭que‬‭trate‬‭de‬‭algum‬‭assunto‬
‭mencionado‬ ‭no‬ ‭citado‬ ‭art.‬ ‭61,‬ ‭§1º,‬ ‭da‬ ‭Carta‬ ‭Magna,‬‭será‬‭considerado‬‭inconstitucional,‬
‭por‬‭conter‬‭vício‬‭de‬‭iniciativa‬‭e‬‭constituir‬‭indevida‬‭afronta‬‭ao‬‭princípio‬‭da‬‭separação‬‭dos‬
‭poderes.‬
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‭Em‬ ‭observação‬ ‭ao‬ ‭princípio‬ ‭da‬ ‭simetria,‬ ‭a‬ ‭Lei‬ ‭Orgânica‬ ‭do‬ ‭Município‬ ‭de‬
‭Manaus (LOMAN) tem os seguintes dispositivos:‬

‭Art.‬‭59.‬‭Compete,‬‭privativamente,‬‭ao‬‭Prefeito‬‭Municipal‬‭a‬‭iniciativa‬‭das‬
‭leis que versem sobre:‬

‭I – regime jurídico dos servidores;‬

‭II‬ ‭–‬ ‭criação,‬ ‭transformação‬ ‭e‬ ‭extinção‬ ‭de‬ ‭cargos,‬ ‭empregos‬‭e‬‭funções‬‭na‬
‭Administração‬ ‭direta‬ ‭e‬ ‭autárquica‬ ‭do‬ ‭Município,‬ ‭ou‬ ‭aumento‬ ‭de‬ ‭sua‬
‭remuneração;‬

‭III – orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual;‬

‭IV‬‭–‬‭criação,‬‭extinção‬‭e‬‭organização‬‭dos‬‭órgãos‬‭da‬‭Administração‬
‭direta, indireta e fundacional do Município.‬

‭Infere-se,‬ ‭portanto,‬ ‭a‬ ‭partir‬ ‭da‬ ‭leitura‬ ‭dos‬ ‭dispositivos‬ ‭supracitados,‬ ‭que‬ ‭é‬
‭vedada‬ ‭a‬ ‭criação‬ ‭de‬ ‭novas‬ ‭ingerências‬ ‭de‬ ‭um‬ ‭Poder‬ ‭na‬ ‭órbita‬ ‭de‬ ‭outro,‬ ‭com‬ ‭exceção‬
‭daquelas‬ ‭que‬ ‭derivem‬ ‭explícita‬ ‭ou‬ ‭implicitamente‬ ‭de‬ ‭regra‬ ‭ou‬ ‭princípio‬ ‭da‬ ‭Lei‬
‭Fundamental, conforme ADI nº 3046/SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 28/5/04.‬

‭In‬ ‭casu‬‭,‬ ‭o‬ ‭Projeto‬ ‭de‬ ‭Lei‬ ‭sub‬ ‭examine‬ ‭obedece‬ ‭de‬‭forma‬‭clara‬‭ao‬‭disposto‬‭no‬‭art.‬
‭208,‬ ‭inciso‬ ‭III,‬ ‭da‬ ‭Constituição‬ ‭Federal‬ ‭de‬ ‭1988,‬ ‭que‬ ‭diz‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭dever‬‭do‬‭Estado‬‭com‬‭a‬
‭educação‬‭será‬‭efetivado‬‭mediante‬‭a‬‭garantia‬‭de‬‭atendimento‬‭educacional‬‭especializado‬
‭aos‬ ‭portadores‬ ‭de‬ ‭deficiência,‬ ‭preferencialmente‬ ‭na‬ ‭rede‬ ‭regular‬ ‭de‬ ‭ensino,‬ ‭senão‬
‭vejamos:‬

‭Art.‬ ‭208.‬ ‭O‬ ‭dever‬ ‭do‬ ‭Estado‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭educação‬ ‭será‬ ‭efetivado‬ ‭mediante‬ ‭a‬
‭garantia de:‬

‭(...)‬

‭III‬ ‭-‬ ‭atendimento‬ ‭educacional‬ ‭especializado‬ ‭aos‬ ‭portadores‬ ‭de‬
‭deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;‬

‭(...)‬

‭Além‬ ‭disso,‬ ‭cabe‬ ‭destacar‬ ‭o‬‭que‬‭dispõe‬‭o‬‭Decreto‬‭Federal‬‭7.611,‬‭de‬‭2011,‬‭acerca‬
‭da educação especial e do atendimento educacional especializado:‬
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‭Art.‬ ‭1º‬ ‭O‬ ‭dever‬ ‭do‬ ‭Estado‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭educação‬ ‭das‬ ‭pessoas‬
‭público-alvo‬ ‭da‬ ‭educação‬ ‭especial‬ ‭será‬ ‭efetivado‬ ‭de‬ ‭acordo‬ ‭com‬
‭as seguintes diretrizes:‬

‭I‬ ‭-‬ ‭garantia‬ ‭de‬ ‭um‬ ‭sistema‬ ‭educacional‬ ‭inclusivo‬ ‭em‬ ‭todos‬ ‭os‬
‭níveis,‬ ‭sem‬ ‭discriminação‬ ‭e‬ ‭com‬ ‭base‬ ‭na‬ ‭igualdade‬ ‭de‬
‭oportunidades;‬

‭II - aprendizado ao longo de toda a vida;‬

‭III - não exclusão do sistema educacional geral sob alegação de deficiência;‬

‭IV‬ ‭-‬ ‭garantia‬ ‭de‬ ‭ensino‬ ‭fundamental‬ ‭gratuito‬ ‭e‬ ‭compulsório,‬
‭asseguradas‬‭adaptações‬‭razoáveis‬‭de‬‭acordo‬‭com‬‭as‬‭necessidades‬
‭individuais;‬

‭V‬ ‭-‬ ‭oferta‬ ‭de‬ ‭apoio‬ ‭necessário,‬ ‭no‬ ‭âmbito‬ ‭do‬ ‭sistema‬ ‭educacional‬ ‭geral,‬
‭com vistas a facilitar sua efetiva educação;‬

‭VI‬ ‭-‬ ‭adoção‬ ‭de‬ ‭medidas‬ ‭de‬ ‭apoio‬‭individualizadas‬‭e‬‭efetivas,‬‭em‬
‭ambientes‬‭que‬‭maximizem‬‭o‬‭desenvolvimento‬‭acadêmico‬‭e‬‭social,‬
‭de acordo com a meta de inclusão plena;‬

‭VII‬ ‭-‬ ‭oferta‬ ‭de‬ ‭educação‬ ‭especial‬ ‭preferencialmente‬ ‭na‬ ‭rede‬ ‭regular‬ ‭de‬
‭ensino; e‬

‭VIII‬ ‭-‬ ‭apoio‬ ‭técnico‬ ‭e‬ ‭financeiro‬ ‭pelo‬ ‭Poder‬ ‭Público‬ ‭às‬ ‭instituições‬
‭privadas‬ ‭sem‬ ‭fins‬ ‭lucrativos,‬ ‭especializadas‬ ‭e‬ ‭com‬ ‭atuação‬‭exclusiva‬‭em‬
‭educação especial.‬

‭(...)‬

‭Art.‬ ‭2º‬ ‭A‬ ‭educação‬ ‭especial‬ ‭deve‬ ‭garantir‬ ‭os‬ ‭serviços‬ ‭de‬ ‭apoio‬
‭especializado‬ ‭voltado‬ ‭a‬ ‭eliminar‬ ‭as‬ ‭barreiras‬ ‭que‬ ‭possam‬ ‭obstruir‬ ‭o‬
‭processo‬ ‭de‬ ‭escolarização‬ ‭de‬ ‭estudantes‬ ‭com‬ ‭deficiência,‬ ‭transtornos‬
‭globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.‬
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‭Art. 3º São objetivos do atendimento educacional especializado:‬

‭I‬ ‭-‬ ‭prover‬ ‭condições‬ ‭de‬ ‭acesso,‬ ‭participação‬ ‭e‬ ‭aprendizagem‬ ‭no‬
‭ensino‬ ‭regular‬ ‭e‬ ‭garantir‬ ‭serviços‬ ‭de‬ ‭apoio‬ ‭especializados‬ ‭de‬
‭acordo com as necessidades individuais dos estudantes;‬

‭(...)‬

‭Infere-se‬ ‭ainda‬ ‭que‬ ‭a‬ ‭pessoa‬ ‭com‬ ‭transtorno‬ ‭do‬ ‭espectro‬ ‭autista‬ ‭é‬ ‭considerada‬
‭pessoa‬ ‭com‬ ‭deficiência,‬ ‭nos‬ ‭termos‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭Federal‬ ‭nº‬ ‭12.764,‬ ‭de‬ ‭2012,‬ ‭regulamentada‬
‭pelo‬ ‭Decreto‬ ‭Federal‬ ‭8.368,‬ ‭de‬ ‭2014,‬ ‭que‬ ‭instituiu‬ ‭a‬ ‭Política‬ ‭Nacional‬ ‭de‬ ‭Proteção‬‭dos‬
‭Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista – TEA.‬

‭Nesse‬ ‭espeque,‬ ‭cabe‬ ‭trazer‬ ‭a‬ ‭lume‬ ‭o‬ ‭que‬ ‭dispõe‬ ‭a‬ ‭Lei‬ ‭Orgânica‬ ‭do‬ ‭Município‬
‭acerca da proteção e garantia das pessoas com deficiência:‬

‭Art.‬ ‭22.‬ ‭Cabe‬ ‭à‬ ‭Câmara‬ ‭Municipal,‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭sanção‬ ‭do‬ ‭Prefeito,‬ ‭dispor‬
‭sobre‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭matérias‬ ‭de‬ ‭competência‬ ‭do‬ ‭Município,‬ ‭e‬ ‭especialmente‬
‭sobre:‬

‭I‬ ‭–‬ ‭assuntos‬ ‭de‬ ‭interesse‬ ‭local,‬ ‭inclusive‬ ‭suplementando‬ ‭a‬ ‭legislação‬
‭federal e estadual, notadamente no que diz respeito:‬

‭a)‬ ‭à‬ ‭saúde,‬ ‭à‬ ‭promoção‬ ‭e‬ ‭assistência‬ ‭social‬ ‭e‬ ‭à‬ ‭proteção‬ ‭e‬ ‭garantia‬ ‭das‬
‭pessoas com deficiência;‬

‭(...)‬

‭Logo,‬‭verifica-se‬‭que‬‭o‬‭projeto‬‭versa‬‭sobre‬‭matéria‬‭de‬‭interesse‬‭local,‬‭nos‬‭termos‬
‭do art. 8º, I, da LOMAN e art. 30, I, da CF/88:‬

‭Art. 8.º Compete ao Município:‬

‭I – legislar sobre assuntos de interesse local;‬

‭(...)‬

‭Art. 30. Compete aos Municípios:‬

‭I - legislar sobre assuntos de interesse local;‬
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‭PROCURADORIA LEGISLATIVA‬

‭(...)‬

‭Relativamente‬ ‭à‬ ‭eventuais‬ ‭despesas,‬ ‭em‬ ‭repercussão‬ ‭geral‬ ‭reconhecida‬ ‭com‬
‭mérito julgado, o Supremo Tribunal Federal assim já se pronunciou:‬

‭Não‬‭usurpa‬‭a‬‭competência‬‭privativa‬‭do‬‭chefe‬‭do‬‭Poder‬‭Executivo‬‭lei‬‭que,‬
‭embora‬ ‭crie‬ ‭despesa‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭administração‬ ‭pública,‬ ‭não‬ ‭trata‬ ‭da‬ ‭sua‬
‭estrutura‬ ‭ou‬ ‭da‬ ‭atribuição‬ ‭de‬ ‭seus‬ ‭órgãos‬ ‭nem‬ ‭do‬ ‭regime‬ ‭jurídico‬ ‭de‬
‭servidores‬ ‭públicos.‬ ‭[ARE‬ ‭878.911‬ ‭RG,‬ ‭rel.‬ ‭min.‬ ‭Gilmar‬ ‭Mendes,‬ ‭j.‬
‭29-9-2016, P, DJE de 11-10-2016, Tema 917.].‬

‭Assim, constata-se a constitucionalidade da propositura.‬

‭3.‬ ‭CONCLUSÃO‬

‭Diante‬ ‭do‬ ‭exposto,‬ ‭por‬ ‭estar‬ ‭em‬ ‭consonância‬ ‭aos‬ ‭ditames‬ ‭legais,‬ ‭opina-se‬
‭favoravelmente ao regular trâmite do Projeto de Lei n. 329/2024.‬

‭É  o parecer.‬

‭Manaus, 16 de setembro de 2024.‬

‭Priscilla Botelho S. de Miranda‬
‭Procuradora da Câmara Municipal de Manaus‬

‭Lorena Barroncas Amorim‬
‭Gerente do Departamento de Apoio Jurídico‬
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Rua Padre Agostinho Caballero Martin,850 

São Raimundo, Manaus-AM, 69027-020 

Tele.: (92)3303-XXXX/XXXX/XXXX  

www.cmm.am.gov.br 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 329/2024.  
AUTORIA: Ver. Thaysa Lippy.  
EMENTA: “Dispõe sobre a possibilidade do uso do Protocolo Individualizado 
de Avaliação (PIA) para os alunos com transtornos globais de 
desenvolvimento, incluindo-se transtorno do espectro autista, nas instituições 
de ensino públicas municipais.” 
INTERESSADO: 2ª Comissão de Constituição e Justiça - CCJ 

 

DESPACHO 

 

Acolho, por suas jurídicas razões, o bem lançado pronunciamento da ilustre 

Procuradora Dra. PRISCILLA BOTELHO SOUZA DE MIRANDA, com base nos 

seus jurídicos fundamentos.  

 

Sendo este o entendimento desta Procuradoria Geral. 

 

PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL, em Manaus, 19 de 

setembro de 2024.  

 

 

AGASSIZ RUBIM DA SILVA REIS FILHO 

Procurador-Geral Adjunto da Câmara Municipal de Manaus 

 

PROCURADORIA 

GERAL 
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